
UNIVERSIDADEFEDERAL DO CEARÁ
RESOLUÇÃO Nº 02/CEPE, 11 DE JUNHO DE 2019.

Altera o inciso I do §1º e o § 2º do art. 2º doAnexo da Resolução nº 12, de 12 de agosto de2016, que estabelece normas para fixar oregime de trabalho e carga horária dosprofessores integrantes do Quadro Permanentedo Magistério do Ensino Básico, Técnico eTecnológico da UFC previstas na Lei nº12.772, de 28 de dezembro de 2012, naPortaria nº 17, de 11 de maio de 2016, elegislação federal aplicável.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nouso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou oConselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 11 de junho de2019, na forma do que dispõe o inciso V do art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 dedezembro de 1996, e as competências previstas nos artigos 11, letra a, e 25, letra s, doEstatuto em vigor, e

RESOLVE:

Art. 1º Alterar, o inciso IIdo § 1º e o § 2º do art. 2º do Anexo daResolução nº 12, de 12 de agosto de 2016, que passam a vigorar com a seguinteredação:
"Art. 2° .
§ 10 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I- .
II- o Coordenador Geral e os demais coordenadores das Casas deCultura Estrangeiras;

§ 2º A Faixa IIabrangerá os docentes coordenadores dos exames deproficiência em língua estrangeira em cada Casa de Cultura Estrangeira, o do ensinode línguas estrangeiras para surdos e o membro efetivo na Comissão Permanente dePessoal Docente (CPPD)."
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados na vigênciaResolução ad referendum nº 01, de 31 de janeiro de 2019. dalVV
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UNIVERSIDADE ,FEDERAL DO CEARA
RESOLUÇÃO Nº 02/CEPE, 11 DE JUNHO DE 2019.

Altera o inciso I do §19 e o § 2º do art. 2º doAnexo da Resolução nº 12, de 12 de agosto de2016, que estabelece normas para fixar oregime de trabalho e carga horâria dosprofessores integrantes do Quadro Permanentedo Magistério do Ensino Básico, Técnico eTecnológico da UFC previstas na Lei nº12.772, de 28 de dezembro de 2012, naPor’taria nº 17, de 11 de maio de 2016, elegislaçâo federal aplicável.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nouso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou oConselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 11 de junho de2019, na forma do que dispõe o inciso V do art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 dedezembro de 1996, e as competências previstas nos artigos 11, letra a, e 25, letra s, doEstatuto em vigor, e

RESOLVE:
Art. lº Alterar, o inciso 11 do § lº e o § 2n do art. 2º do Anexo daResolução nº 12, de 12 de agosto de 2016, que passam a vigorar com a seguinteredação:
“Art. 2° ........................................................................

II — o Coordenador Geral e os demais coordenadores das Casas deCultura Estrangeiras;

§ 2º A Faixa II abrangerá os docentes coordenadores dos exames deproficiência em língua estrangeira em cada Casa de Cultura Estrangeira, o do ensinode línguas estrangeiras para surdos e o membro efetivo na Comissão Permanente dePessoal Docente (CPPD).”
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados na vigência daResolução ad referendum nº 01, de 31 de janeiro de 2019. W
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Art. 3~ A presente Resolução entra em vigor na data de suaaprovação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da=: Fede

Prof. Henry d

do Ceará, em 11 de junho de 2019.

da Campos
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Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de suaaprovação, revogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universid Fede do Cearä, em 11 de junho de 2019.

Prof. Henry d Hol da Camposeitor


